
DECRETO EXECUTIVO Nº 2.502, de 15 de Março de 2012. 

 

 

Aprova o Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar de Três 

Coroas. 

 

 

ROGÉRIO GRADE, Prefeito Municipal de Três Coroas, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

  DECRETA: 

 

  Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar de Três Coroas. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, em 15 de março de 2012. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Data Supra. 

  

 

Rogério Grade 

Prefeito Municipal 

Stela Mares de Oliveira Kern 

Secretaria de Administração 
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